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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011908/2021 
O Município de Itajá/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e CONSIDERANDO o disposto 
no Art. 75. É dispensável a licitação: Inciso II da Lei Federal n.º lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; 
 
CONSIDERANDO que a(o) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS a, necessita da Aquisição de 
produtos químicos, para atender o sistema de abastecimento de água do Município de Itajá/RN.  
Considerando A referida despesa se faz necessária para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. A Portaria n.º 2914/2011 e Consolidação da Portaria n.º 05 de 
28/09/2017 do Ministério da Saúde, dispõe que toda água destina ao consumo humano deve obedecer 
ao padrão de potabilidade e está sujeito a vigilância da qualidade da água distribuída à população. 
Define-se como água potável aquela cujos parâmetros microbiológicos, físicos, químicos, atendam ao 
padrão de potabilidade e não ofereça risco à saúde das pessoas. Os produtos químicos são utilizados 
no processo de floculação, decantação, filtração e desinfecção da água, e são necessárias para controle 
da qualidade da água distribuída à população. 
Considerando que a cotação realizada identificou a melhor proposta em valor abaixo do limite 
estabelecido no art. 75, inc II, da Lei n 14.133/21. 
CONSIDERANDO que a Pessoa Jurídica R F PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
11.073.310/0001-52, é reconhecidamente do ramo pertinente ao objeto dessa contratação e 
apresentou melhor Valor Global cotado de R$ 31.552,00 (trinta e um mil quinhentos e cinquenta e 
dois reais). 
R E S O L V E: 
1 – Dispensar o procedimento licitatório para Aquisição de produtos químicos, para atender o sistema 
de abastecimento de água do Município de Itajá/RN. pelos motivos acima elencados. 
2 – A dispensa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária; 
3 – O município de Itajá/RN efetuará o pagamento, na execução dos serviços, com a devida fiscalização 
dos órgãos deste município e atesto do recebimento pelo mesmo. 
 

Itajá/RN, 20 de agosto de 2021. 
 
 

_____________________________ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011908/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20686/2021 

 
 
Respaldado no, do artigo Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Parecer 
da Assessoria Jurídica Municipal, anexo aos autos do processo, RATIFICO através de dispensa de 
licitação, visando à Aquisição de produtos químicos, para atender o sistema de abastecimento de 
água do Município de Itajá/RN, para a empresa R F PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
11.073.310/0001-52, é reconhecidamente do ramo pertinente ao objeto dessa contratação e 
apresentou melhor Valor Global cotado de R$31.552,00 (trinta e um mil quinhentos e cinquenta e 
dois reais). 
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 DETERMINO a 
publicação da presente ratificação no Diário Oficial, para que produza os efeitos legais. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Itajá/RN, 20 de agosto de 2021. 

 

 
_____________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 010608/2020. 
REF. À PREGÃO PRESENCIAL Nº 010407/2019. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: Posto Frei Damião Ltda, CNPJ: 08.547.432/0006-33 
Objeto: Acréscimo de 24,94% (vinte e quatro inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) ao 
valor do Contrato nº 010608/2020, para incrementar o quantitativo referente ao Pregão Presencial 
SRP Nº 010407/2019, objeto: Aquisição de lubrificantes, aditivos e material de limpeza para veículos 
destinados a frota de veículos da prefeitura municipal de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor R$ 25.495,50 (vinte e cinco mil quatrocentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta centavos), referente à readequação acostada aos autos do Pregão 
Presencial nº 010407/2019. 

 
 
 

____________________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 021908/2021 
 

O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará promovendo o 
recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 021908/2021, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI (com 
desoneração, abrangência Rio Grande do Norte), no dia 03/09/2021, às 09:00h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de material de 
construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas unidades administrativa, 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus 
anexos. 
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: cplitajarn@gmail.com ou 
pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através do link: 
www.itaja.rn.gob.br. 

 
Itajá/RN, em 19 de agosto de 2021. 

 
 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 283/2021 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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